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	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

SECRETARIA DE APOIO RURAL E COOPERATIVISMO

SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE CULTIVARES


INSTRUÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS ENSAIOS DE DISTINGUIBILIDADE, HOMOGENEIDADE E ESTABILIDADE DE CULTIVARES DE MACIEIRA PARA PORTA- ENXERTO

I. OBJETIVO 

Estas instruções para execução dos ensaios de distinguibilidade , homogeneidade e estabilidade aplicam-se às cultivares de maçã utilizadas para porta enxerto.

II. EXECUÇÃO DOS ENSAIOS DE DISTINGUIBILIDADE, HOMOGENEIDADE E ESTABILIDADE - ( DHE )

1. Para as avaliações correspondentes, as plantas deverão ser observadas durante no mínimo dois ciclos de crescimento.

2. Os ensaios deverão ser conduzidos somente em um local. Caso neste local não seja possível a visualização de certas características importantes da cultivar, a mesma poderá ser avaliada em um outro local.

3. Os ensaios de campo deverão ser conduzidos em condições que assegurem o desenvolvimento normal das plantas. Cada teste deve incluir um total de no mínimo 20 plantas. 

4. Se as características de flor, fruto ou semente forem necessárias para estabelecer distinguibilidade nas cultivares para porta-enxerto, os descritores de macieira para variedades frutíferas devem ser utilizados.

5. As observações a serem realizadas através de medições, pesagem ou contagem deverão ser feitas em 10 plantas ou partes obtidas de cada uma destas 10 plantas.

6. Para a avaliação da homogeneidade, deverá ser aplicado um teste padrão de população de 1% com uma probabilidade de aceitação de no mínimo 95%. No caso, estando a amostra constituída por 20 plantas, o número máximo de plantas atípicas aceito será um.

7. As observações sobre características vegetativas devem ser feitas em plantas podadas anualmente no viveiro.

8. As observações sobre plantas e ramos devem ser feitas no terço central, em ramo de um ano, no período de dormência.

9. As observações sobre folhas devem ser feitas durante o verão, em folhas totalmente desenvolvidas e localizadas no terço central de um ramo vigoroso. 

10.Testes adicionais para propósitos especiais podem ser estabelecidos, quando julgados necessários.

11. A estabilidade da cultivar pode ser inferida a partir da verificação da homogeneidade, ou seja, se o solicitante verificar que as características se mantêm homogêneas por dois ciclos de crescimento, poderá informar que a cultivar apresentada é estável, explicitando a época de observação.

III. SINAIS CONVENCIONAIS

(*) As características assinaladas com um asterisco, deverão ser utilizadas para todas as cultivares em cada período de crescimento em que forem executados os teste de avaliação e deverão figurar sempre na avaliação da cultivar, a menos que o nível de expressão de uma característica precedente ou as condições regionais o impeçam.

(+) Ver item “Figuras”.

IV. AMOSTRA VIVA

Para atender ao disposto no Artigo 22 e seu parágrafo único da Lei 9.456 de 25 de abril de 1997, o requerente do pedido de proteção obrigar-se-á a manter e apresentar ao SNPC, amostras vivas da cultivar objeto de proteção, como especificadas a seguir:

1. A amostra viva deve ser composta de no mínimo 2 plantas. 

2. O material deve apresentar vigor e boas condições sanitárias.

3. O material não deve ter sido obtido por propagação in vitro.
4. Amostras vivas de cultivares estrangeiras devem ser localizadas no Brasil. 

V. INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

1. Para facilitar a avaliação das diversas características, foi elaborada uma escala de códigos com valores que normalmente variam de 1 a 9. A interpretação dessa codificação é a seguinte:

a) Quando as alternativas de código forem seqüenciais, isto é, quando não existirem espaços entre os diferentes valores, e a escala começar pelo valor 1, a identificação da característica deve ser feita necessariamente por um dos valores listados. Exemplo: “Folha: curvatura da face adaxial”: valor 1 para “côncava”; valor 2 para “plana”; e valor 3 para “convexa”. Somente uma dessas três alternativas é aceita para preenchimento.

b) Quando as alternativas de código não forem seqüenciais, isto é, se existirem um ou mais espaços entre os valores propostos, a descrição da característica pode recair, além das previstas, em variações intermediárias ou extremas. Exemplo: “Ramo: tamanho da gema” codifica o valor 3 para “pequeno”, 5 para “médio” e 7 para “grande”. Nesse caso, pode ser escolhido, por exemplo, o valor 4, que indicaria que o tamanho do ramo é entre pequeno e médio, ou ainda pode ser escolhido qualquer valor entre 1 e 9. Neste último caso, um valor 1 indicaria um tamanho muito pequeno e um valor 9 classificaria uma gema como extremamente grande. 

c) Se os códigos começarem pelo valor 1, o valor do outro extremo da escala será o máximo permitido. Exemplo: “Ramo: pubescência”. O valor 1 corresponde a “ausente ou muito fraca”; o valor 3 a “fraco”, etc e o valor máximo 9 a “muito forte”. Podem ser escolhidos, portanto, os valores 1, 3, 5, 7 ou 9; ou os valores intermediários 2, 4, 6 ou 8.

2. Para solicitação de proteção de cultivar, o interessado deverá apresentar, além deste, os demais formulários disponibilizados pelo Serviço Nacional de Proteção de Cultivares. 

I. TABELA DE DESCRITORES DE MACIEIRA

(cultivares para porta-enxerto)

Malus spp.

Nome proposto para a cultivar:     
	Característica (*)
	Identificação da característica
	Código de cada descrição
	Cultivar de referência
	Código da cultivar



	1. Planta: tipo de

 crescimento dos ramos

(*)
	reto

ondulado ou zig-zag


	1

2
	M 9

M 2, M 25
	|  |

	2. Planta: quantidade de 

      ramos


	baixa

média

alta
	3

5

7
	M 9

MI 793

M 7, MM 106
	|  |

	3. Planta: hábito de         crescimento do ramo

(*) 
	ereto

estendido

inclinado
	1

2

3
	M 9

Marubakaido
	|  |

	4. Ramo: flexibilidade


	baixa

média

alta
	3

5

7
	M 9

M 7

Marubakaido
	|  |

	5. Ramo: comprimento do entrenó

(*)
	curto

médio

longo
	3

5

7
	M 27

M 26

M 7
	|  |

	6. Ramo: diâmetro (no ponto médio)

(*)
	fino

médio

grosso
	3

5

7
	Marubakaido

M 7

M 9
	|  |

	7. Ramo: tonalidade da cor marrom da epiderme (parte exposta ao sol)

(*)
	esverdeada

avermelhada

média

escura
	1

2

3

4
	M 9

M 7

MI 793

BUD 9
	|  |

	8. Ramo: pubescência (na metade superior)

(*)
	ausente ou muito fraca

fraca

média

forte

muito forte
	1

3

5

7

9
	Marubakaido

M 7

M 27

M 9

Crab C
	|  |

	9. Ramo: brilho da casca

(*)
	ausente ou muito fraco

fraco

médio

forte

muito forte
	1

3

5

7

9
	M 9

M 26

M 25

M 27

Marubakaido
	|  |

	10. Ramo: ocorrência de espinhos nas hastes do ano
	ausente ou muito baixa

baixa

média

alta

muito alta
	1

3

5

7

9
	Marubakaido

M 9

MM 111

M 25

G 30
	|  |

	11. Ramo: quantidade de lenticelas

(*)
	ausente ou muito baixa

baixa

média

alta

muito alta
	1

3

5

7

9
	M 9

MM 106

MM 111

MM 104
	|  |

	12. Ramo: tamanho das lenticelas


	pequeno

médio

grande
	3

5

7
	MM 106

M 9, M 26

M 7
	|  |

	13. Ramo: forma das lenticelas
	elíptica

elíptica larga

circular
	1

2

3
	M 25

M 26, M 111

M 9, M 27
	|  |

	14. Ramo: posição da gema em relação ao eixo

(+)
	encostada

pouco afastada

afastada
	1

2

3
	MM 106

M 9, M 26


	|  |

	15. Ramo: tamanho da gema

(*)
	pequeno

médio

grande
	3

5

7
	MM 106

M 27

M 9
	|  |

	16. Ramo: formato do ápice da gema 

(+)
	pontiagudo

arredondado


	1

2


	M 9, M 27

MM 111
	|  |

	Ramo: tamanho do suporte da gema 

(+)
	pequeno

médio

grande
	3

5

7
	M 9

M 27

M 2
	|  |

	15. Ramo: cor do ponteiro

(*)
	esbranquiçada

esverdeada

avermelhada

negrusca
	1

2

3

4
	M 25

MM 106

BUD 9
	|  |

	Folha em crescimento: coloração da lâmina pela antocianina

(*)
	ausente

presente
	1

9
	M 27

B 9
	|  |

	20. Folha em crescimento: tonalidade da pigmentação antociânica da lâmina

 (*)
	bronze

púrpura
	1

2


	P 22

B 9
	|  |

	21. Folha: posição em relação ao ramo

(+)
	ereta

aberta

recurvada
	3

5

7
	MM 111

MM 106


	|  |

	22. Folha: comprimento

(*)


	curto

médio

longo
	3

5

7
	M 26, M 27

M 111

M 9
	|  |

	23. Folha: largura

(*)
	estreita

média

larga
	3

5

7
	M 26

M 27

P 14
	|  |

	24. Folha: razão comprimento / largura

(*)
	pequena

média

grande
	3

5

7
	M 7

M 26

P 16
	|  |

	25. Folha: comprimento da ponta do ápice

(*)
	curto

médio

longo
	3

5

7
	M 27

M 9

P 16
	|  |

	26. Folha: margem

(*)
	crenada

serrilhada
	1

2
	M 9

M 26, M 27
	|  |

	27. Folha: curvatura da face adaxial

(*)
	côncava

plana

convexa
	1

2

3
	MM 111

M 26

M 4
	|  |

	28. Folha: pubescência da face abaxial


	fraca

média

forte
	3

5

7
	M 9

M 27

MM 106
	|  |

	29. Folha: brilho da face adaxial


	fraco

médio

forte
	3

5

7
	MM 106

M 7

Marubakaido
	|  |

	30. Folha: intensidade da coloração pela antocianina nas nervuras

(*)
	ausente ou muito fraca

fraca

média

forte

muito forte
	1

3

5

7

9
	M 9

M 26

M 7

Marubakaido

BUD 9
	|  |

	31. Folha: comprimento do pecíolo

(*)
	curto

médio

longo
	3

5

7
	M 9, M 26

M 7

Marubakaido
	|  |

	32. Folha: razão comprimento da folha / comprimento do pecíolo

(*)
	pequena

média

grande
	3

5

7


	B 9, M 9

P 2, P 16
	|  |

	33. Folha: tamanho das

estípulas

(*)
	pequeno

médio

grande
	3

5

7
	M 25, M 27

M 9, M 26

MM 106
	|  |

	34. Folha: formato das estípulas


	arredondado

ovalado

afilado

foiciforme
	1

2

3

4
	
	|  |

	35. Planta: época de brotação

(*)
	muito precoce

precoce

média

tardia

muito tardia
	1

3

5

7

9
	M 7

MM 106
	|  |

	36. Planta: vigor

(*)
	fraco

médio

forte
	3

5

7
	M 26

M 7

M 2
	|  |


(*) Todas as características identificadas com um asterisco fazem parte das exigências mínimas da UPOV.

(+) Ver item “Figuras”.

II. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Correspondem às características do porta-enxerto no pomar

	37. Rebrotamento na região do colo da planta


	fraco

médio

forte
	3

5

7
	MM 106

M 9

M 7
	|  |

	38. Indução de precocidade de frutificação da copa
	baixa

média

alta
	3

5

7
	MM 111

M 7

M 9
	|  |

	39. Capacidade de controle do vigor da copa
	muito baixa

baixa

média

alta

muito alta
	1

3

5

7

9
	Marubakaido

MM 111

M 7

M 26

M 27
	|  |

	40. Ancoragem da copa
	fraca

média

forte
	3

5

7
	M 9

M 7

Marubakaido
	|  |


III. FIGURAS

Figura 1. Ramo : posição da gema em relação ao eixo
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Figura 2. Ramo: formato da ápice da gema
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Figura 3. Ramo: tamanho do suporte da gema
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Figura 4. Folha: posição em relação ao ramo
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IV. CULTIVARES SEMELHANTES E DIFERENÇA (S) ENTRE ELAS E A CULTIVAR A SER PROTEGIDA

1. Para efeito de comparação, podem ser utilizadas mais de uma cultivar, desde que: se indique claramente a denominação da cultivar, se identifique a(s) característica(s) que a diferencia da cultivar a ser protegida e se expresse claramente, a diferença quanto à característica escolhida.

2. Indicar, preferencialmente, como característica de distinção entre as duas cultivares, alguma característica constituinte da tabela de descritores.

3. Se, na diferenciação entre as duas cultivares, ocorrer uma característica importante que não esteja referida na tabela, indicá-la, identificando o tipo de característica (fisiológica, fenológica, bioquímica, etc.) e especificando claramente a diferença entre as cultivares. 

DIFERENÇA (S) ENTRE A (AS) CULTIVAR (ES) MAIS PARECIDA (S) E A CULTIVAR APRESENTADA

	Denominação da (s) cultivar (es)

mais parecidas (s)
	Característica (s) que a (s)

diferencia (am)
	Expressão da característica na (s) cultivar (es)

mais parecida (s)
	Expressão da

característica na

cultivar

apresentada

	     
	     
	     
	     


Este campo poderá conter quantos exemplos de cultivares parecidas aprouver ao obtentor, bastando para isso escreve-los dentro dos espaços próprios e separa-los com linhas criadas com a tecla ENTER.

Observações:

a) A (s) cultivares mais parecidas deverão ser preferencialmente cultivares protegidas ou, se não forem protegidas, devem estar inscritas no Registro Nacional de Cultivares - RNC ou constarem da listagem nacional no país de origem.

b) Se a expressão da característica for similar, mas existir uma magnitude na expressão dessa diferença, é necessário indicar tal magnitude. Exemplo: a cultivar mais parecida “A” e a cultivar a ser protegida “B” diferenciam-se pela seguinte característica: “posição da gema vegetativa em relação ao ramo”. Embora ambas as cultivares – “A” e “B” – sejam descritas como “afastada” (código 3), a cultivar “A” apresenta sempre uma posição da gema mais afastada do que a “B”. 
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